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ARTIGO 30. - A bolsa será concedida aofuncionário que cumprir as seguintes condições:

I - Ser efetivo
há mais de dois anos, ou estável.

+Por concurso público,

II - Estar regularmentematriculado em curso de nível superior em Instituição de ensinoreconhecida pelo Governo federal.

III - O curso de nível superior emque o funcionário estiver matriculado deve, obrigatóriamente,para concessão da bolsa de estud existir em quaisquer dascarreiras previstas no quadro funcional de quaisquer dos três

unção a cargos em comissão.

IV - Não ter o funcionário, em sua vidafuncional, sofrido quaisquer punições previstas em lei;
ição sua chefia imediata

O IPESP fará publicar, até oquinto dia útil do mes de janeiro de cada ano, no Diário Oficial

“ublique-se Inclua-se em
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do Estado de São Paulo a abertura das inscrições às bolsas de

estudos.

Parágrafo lo. - As inscrições ficarão abertas

aos funcionários por cinco dias úteis após o dia da publicação

no Diario Oficial do Estado de São Paulo.

Parágrafo 20. - Encerrado o prazo aludido no

parágrafo dlo., o IPESP, no prazo de dois dias úteis, fará

publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo o dia, a hora

e o local da realização do sorteio público.

Parágrafo 30. - O sorteio público será

realizado até três dias úteis apés a publicação aludida no

parágrafo 2o.

Parágrafo 4o. - Serão sorteados duzentos

funcionários, sendo cem suplentes a quem serão concedidas bolsas

de estudos à medida em que os cem primeiros sorteados não

conseguirem cumprir as exigências desta lei ou, desistirem da

inscrição após a realização do sorteio ou ainda não se

apresentarem no dia e hora e local onde o IPESP determinar para

manifestar sua vontade.

Parágrafo 5o - Os suplentes serão

convocados, caso haja vaga, pela ordem crescente do sorteio,

pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo e se apresentarão,no

prazo máximo de dois dias úteis após a publicação, no dia, hora

e local onde o IPESP determinar para manifestação de sua

vontade.

Parágrafo 60. - Manifestada sua vontade, o

funcionário terá até o dia trinta e um de março do ano em curso

para cumprir as exigências do Artigo 3o.

Parágrafo 7o. - Não será considerada como

desistência, para fins de assunção de suplentes, aquelas vagas

em que o IPESP já desembolsou pelo menos uma mensalidade e que o

funcionário tenha manifestado sua vontade de desistir ou que por

motivos de descumprimento desta lei lhe tenha sido cassado o

direito à bolsa de estudos.

Parágrafo 8o. - É vedada a inscrição do

funcionário que já tenha concluído um curso de nível superior.

ARTIGO 5o. - O bolsista perderá esta

condição se:



I - for reprovado em mais de uma

disciplina por ano;

II -—- ultrapassar o tempo

regulamentar para o término do curso em que está matriculado;

III - se trancar matrícula;

IV - se não

apresentar, trimestralmente, certidão de matrícula expedida pela

instituição de ensino.

V - a carreira, cujo curso o

bolsista esta matriculado, for extinta do quadro de carreiras

nos Três Poderes ou não mais for exigida para assunção a cargos

em comissão.

VI - deixar de contribuir com o

IPESP.

ARTIGO 60. - O funcionário começará a

reembolsar o IPESP a partir do sexto mês após após sua colação

de grau.

ARTIGO 7o. - O reembolso a que se refere

o ARTIGO 60. se dará da seguinte forma:

I - O IPESP converterá os valores

pagos em Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - VUFESP da

época de cada desembolso mensal. Será somado o número de UFESPs

do começo ao fim do curso frequentado pelo funcionário, este

total é o que o IPESP tem a haver para com o funcionário.

II - Do funcionário será

descontado, da forma que o IPESP determinar, mensalmente, um

número de UFESPs que não excederá um terço de seu salário mensal

bruto até o reembolso total do que deve ao IPESP.

III - Fica o funcionário

que deixar de contribuir para com o IPESP, por qualquer motivo

que seja, obrigado a reembolsar a este último, o valor total ou

o saldo devedor, transformado em UFESPs, em uma só vez e até

trinta dias após a última contribuição para com o IPESP.

IV - O funcionário que trancar

matrícula, deixar de frequentar ou abandonar (o) curso

voluntariamente ou por decisão judicial deverá começar

reembolsar o IPESP trinta dias após a ocorrência de um desses

fatos nos valores e proporções estipulados no Inciso II.



ARTIGO 8o. - A morte do

funcionário extingue o débido para com o IPESP.

ARTIGO 90. - As despesas decorrentes da

execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias

próprias.

ARTIGO 10 - Esta lei entrará em vigor

no ano seguinte ao de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Muito se gata sobre o guncionatismo publico

estadual, O que mais se gata e sobre sua ineficiência, muitos !

governos ate propõem o gim da estabitidade para os funcionanios

pubticos ategando ineficiência. Não admitimos que se taça tal !

proposição usando-se esta nota justiticativa pois o dia em que

o guncionanio pubtico perder sua estabilidade o Estado entrara

no mais completo e absoluto caos; cada novo governo que se ins-

tatar demitira o funcionario para admitir um outro que esta "

"aginado” com o pensamento da nova administração, e, desta gor-

ma se dana a sotução de continuidade.

O presente projeto se justigica, pois ogere

ce ao guncionânrio a oportunidade de methonar seu desempenho cur

sando uma Universidade, aprendendo novas tecnicas e aplicando -

as no día de seu trabalho. A empresa privada investe no apergei

coamento de seus funcionarios porque sabe que o retorno e garan

tido. Porque não investin-se no funcionario em vez de critica -

Lo?

AAA
EDNA MACED

Deputada Estadual



"g uo ncii 3
“Fr egralo ico co artigo...INQ

.da vin

RR nesncaição estevo em
qe q e.
St é ie Sessões

uypera MESA Au
s

a
a
 

.
M
o


